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das Herdades de Frágua, Couto dos Merujos e outras
(processo n.o 1021-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Montalvão, município de
Nisa, com a área de 667 ha, conforme planta anexa à
presente portaria, e que exprime uma redução da área
concessionada de 96 ha.

2.o Poderão vir a ser criadas zonas de interdição à
caça durante o período da concessão, até um máximo
de 10% da área da zona de caça, e sem direito a qualquer
indemnização, sempre que sejam introduzidas alterações
de condicionamentos por planos especiais de ordena-
mento do território de áreas protegidas ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade com a
actividade cinegética.

3.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

4.o É revogada a Portaria n.o 1033-Q/2004, de 10 de
Agosto.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2004.

Em 18 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-BI/2004

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 679/95, de 28 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 573/98, de 21 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca da Freguesia
de Constantim a zona de caça associativa de Constantim
(processo n.o 1215-DGRF), situada no município de
Miranda do Douro, válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Constantim (processo n.o 1215-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Constantim,
município de Miranda do Douro, com a área de 1952 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos no
Parque Natural do Douro Internacional poderá ser
interdita, sem direito a indemnização, sempre que sejam
introduzidas novas condicionantes por planos especiais
de ordenamento do território ou obtidos dados cien-
tíficos que comprovem a incompatibilidade da actividade
cinegética com a conservação da natureza, até um
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o É revogada a Portaria n.o 991/2004, de 5 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Em 18 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-BJ/2004
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 872/2003, de 20 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Eira Grande
a zona de caça associativa Leva Tempo (processo
n.o 3316-DGRF), situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 137,3625 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 872/2003, de 20 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Salvador e Santa
Maria, município de Serpa, com a área de 137,3625 ha,
ficando a mesma com a área total de 391 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada — Parque Natural do Vale do Gua-
diana — poderá ser interdita, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-


